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Andressa

De: PR/dgi.protocolo@presidencia.gov.br <dgi.protocolo@presidencia.gov.br>
Enviado em: terça-feira, 12 de maio de 2026 08:56
Para: legislativo@jacarei.sp.leg.br
Assunto: Encaminha anexo resposta ao e-mail enviado ao Senhor Presidente da 

República.
Anexos: OFICIO_7537960.html

Ao Senhor 
Valmir do Parque Meia Lua 
Vereador da Câmara Municipal de Jacareí 
Praça dos Três Poderes, 74 – Centro 
12327-901 Jacareí/SP 
 
Encaminhamos em anexo OFÍCIO Nº 1512/2026/DGI/GAGI/GPPR, em resposta ao e-mail enviado ao Senhor 
Presidente da República. 
 
Atenciosamente, 
 
Diretoria de Gestão Interna 
Gabinete Adjunto de Gestão Interna 
Gabinete Pessoal da Presidência da República Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto, Subsolo, Sala 18 
70150-900 Brasília/DF 
 
Obs.: Solicitamos acusar o recebimento dessa mensagem. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Gabinete Pessoal do Presidente da República

Gabinete Adjunto de Gestão Interna
Diretoria de Gestão Interna

 
                   OFÍCIO Nº 1512/2026/DGI/GAGI/GPPR

Brasília, 11 de maio de 2026.

Ao Senhor
Valmir do Parque Meia Lua
Vereador da Câmara Municipal de Jacareí
Praça dos Três Poderes, 74 – Centro
12327-901 Jacareí/SP
legislativo@jacarei.sp.leg.br
 
 
Assunto: Demanda do Município de Jacareí/SP – exercício da função de Vereador.
 

Senhor Vereador,

 

Acusamos o recebimento  do correio eletrônico, do Senhor Felipe Santos de Lima,
Secretário-Diretor Legislativo dessa Casa de Leis, ao qual anexa o Requerimento nº 217/2026, do Senhor,
dirigido ao Senhor Presidente da República, solicitando "estudos para a apresentação de um Projeto
prevendo regras claras e transparentes para o exercício da função de Vereador, em todo o Brasil, ",
conforme exposto no expediente.

Pela natureza do assunto, informamos que os referidos documentos foram encaminhados à
Secretaria de  Relações Institucionais da Presidência da República, por meio do  Ofício nº
1507/2026/DGI/GAGI/GPPR, para análise.

 

Atenciosamente,

 
 

PAULO CANGUSSÚ ANDRÉ
Diretor de Gestão Interna

Gabinete Adjunto de Gestão Interna
Gabinete Pessoal do Presidente da República

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cangussú André, Diretor, em 11/05/2026, às 19:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7537960 e o código
CRC 98305522 no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00063.001023/2026-44 SEI nº 7537960
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